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Acará - PA, 03 de Junho 2020. 

DA: Secretaria Municipal de Saúde - Acará/PA 

PARA: Gabinete da Prefeita 

Att. Amanda Oliveira e Silva 

Prefeita Municipal 

Senhora, 

Venho através do presente, solicitar a vossa excelência que seja providenciado em caráter 

de urgência o devido processo licitatório, com vista à contratação de empresas especializadas para, 

AQUISIÇÃO DE KITS DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO DE COVID-19, EM CARÁTER DE 

URGÊNCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, DE ACORDO COM A LEI 

13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020 , com a finalidade de atender a necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde para prevenção e auxilio dos profissionais da saúde e casos suspeitos ou 

confirmados de COVID-19. 

Tal aquisição servira de medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do Novo Corona vírus responsável pelo surto de 2019. 

Portanto, a aquisição dos materiais permitirá atender a demanda inicialmente estimada 

para realização de triagem dos casos suspeitos encaminhados aos serviços públicos de saúde. A 

ausência dos materiais ocasionará extrema dificuldade na realização da triagem dos casos suspeitos 

e medidas subsequentes, desta feita, medidas urgentes de imediata aplicação devem ser 

asseguradas para a detecção e contenção do Coronavírus, movo pelo que se justifica a pretensa 

aquisição do TESTE RÁPIDO COVID-19. 

Tudo conforme levantamento realizado por esta Secretaria expresso no termo referencial 

que a este acompanha. 

Atenciosamente, 

MURILO MONTEIRO DE SÁ 
Secretário Municipal de Saúde do Acará 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DOOBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo à AQUISIÇÃO DE KITS DE TESTE RÁPIDO PARA 

DIAGNÓSTICO DE COVID-19, EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, DE ACORDO COM A LEI 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, 

com a finalidade de atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde para casos suspeitos ou 

confirmados de COVID-19, de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

2 	- DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO 

A presente aquisição se justifica em decorrência da pandemia do COVID-19 e em 

conformidade com a lei Federal 13.979/2020, bem como o Decreto Municipal n2  28/2020, assim, 

está Secretaria Municipal de Saúde, levando em conta a situação de emergência em nível 

INTERNACIONAL (Pandemia) e, com o intuito de abastecer as Unidades de Referência com Testes 

rápidos para detecção qualitativa específica IGC e IGM da COVID-19, assegurando aos usuários e aos 

profissionais da área de Saúde, condições adequadas segundo o Protocolo de Manejo para o Novo 

CORONAVÍRUS (COVID-19) do Ministério da Saúde. Assim, por tais razões, é que se faz necessária a 

compra do Material abaixo descrito. 

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, nas Leis 

Federais n9  10.520/2002 e n2  8.666/1993, Lei Complementar n2  123/2006 e demais legislações 

aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições 

legais aplicáveis ao assunto. 

-.PO QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

KIT ESPECÍFICO PARA O DIAGNOSTICO DE COVID-19, 

TESTE RÁPIDO ATRAVES DA METODOLOGIA DE 

1 M U NOCROMATOG RAFIA, 	DESTINADO 	A 
DETECCÇÃO QUALITATIVA ESPECÍFICA DE IGG E IGM 

DO 	COVID-19, 	PODENDO 	SER 	UTILIZADO 	EM 

AMOSTRA 	DE 	SANGUE 	SORO 	OU 	PLASMA, 

PROCEDENTE DE COLETA VENOSA OU CAPILAR. 

SENSIBILIDADE ACIMA DE 86,4% E ESPECIFICIDADE 
ACIMA DE 99,5%. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
NÚMERO DO REGISTRO, LOTE E VALIDADE UNIDADE 100 
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IMPORTANTE: 

1- As Quantidades estimadas, consubstanciado no cenário instalado por conta da pandemia da 

propagação da contaminação do Coronavirus, considerando ser em nível mundial o 
acometimento de toda contaminação, os quantitativos previstos foram estimados com base 

no monitoramento do crescimento diário do histórico de casos suspeitos e na projeção de tal 

crescimento, não eliminando a possibilidade de que sejam necessárias outras aquisições. 

2- A garantia, quanto às qualidades específicas e aplicações dos itens deste Termo de 

Referência, deverá obedecer à estipulada pelos respectivos fabricantes, sem prejuízo das 
garantias e direitos legais inscritos no Código de Defesa do Consumidor - CDC. 

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os produtos/serviços serão requisitados de conforme a competente ordem de 

compra/serviço espedida pela CONTRATANTE e deverão ser prestadas e/ou entregues na 

sede do município; 

5.2. A CONTRATADA, deverá entrega os produtos/serviços no prazo de 02 dias. 

5.3. A fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente do processo de licitação, no caso, das Secretarias 

solicitantes, através de servidores da Unidade Administrativa em questão, mediante 

Portaria. Sendo que os produtos e/ou serviços serão recebidos depois de conferidas as 

especificações e quantidades dos mesmos; 
5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de acordo com as 

especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos 

agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte 

não sejam satisfatórias; 

S.S. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos e/ou 

serviços com a especificação. 

16. DO PAGAMENT 

6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos produtos/execução dos serviços. 

6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, 

ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

1Y\ 

7.1- O Prazo de Vigência será de até 30(trinta) dias, a partir de sua data e assinaturas prorrogável 

nos termos da legislação Vigente. 
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8.1. A qualidade dos produtos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de 

Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de 

compra/requisição do Setor solicitante. 

8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdencirios, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para 

garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 

imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código 

de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA 

intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciá rias. 

8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 

no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos. 

8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 

fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE 

a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 

8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção, 

durante o prazo de execução dos serviços; 

8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 

8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente Contrato. 

8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 

9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, 

com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados pela 

Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

Zó1T 

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista neste Termo de Referência. 

MURILO MONTEIRO DE SÁ 

Secretário Municipal de Saúde do Acará 

21un(o iro Sã 
Secretário •unicipal de Saúde 
Decreto ':587/2019.GAB/PMA 

End. Av. Gov. Fernando Guilhon, s/n - Centro - CEP: 68690-000. Fone/Fax (91) 3732-1491 


		2020-06-03T15:21:56-0300
	MURILO MONTEIRO DE SA:69309337249




